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MENSAGEM DE LEI No 0097 I 2019 

Maringã, 05 dejulho de 2019. 

Senhor Presidente: 

Encarninho a Vossa Exceléncia, para apreciaçäo dessa 
Câmara de Vereadores, o Projeto de Lei que autoriza este Executivo a abrir urn Crédito 
Adicional Especial no orcamento do corrente exercIcio financeiro no lirnite de R$ 16.186.990,00 
(dezesseis milhöes, cento e oitenta e seis mil e novecentos e noventa reais). 

Preterido corn este crédito atender as despesas geradas na 
Secretaria Municipal de Cultura corn a desapropriaçao e reforrna do Cine Teatro Plaza, através 
de financiarnento junto a Caixa Econârnica Federal, via Prograrna FIN ISA. 

Esclareço que a abertura do mencionado Crédito Adicional 
Especial será coberto pelos recursos definidos no artigo 43, §1 0 , incisos III e IV, da Lei n° 
4.320/64, através de recursos de anulação de dotacäo e operacäo de crédito. 

Ao exposto e na certeza de contar corn o apoio de Vossas 
Excelências na aprovaçâo da inclusa propositura, aproveito a ensejo para renovar rneus 
protestos de estirna e consideraçäo pelos integrantes dessa Casa de Leis, subscrevendo-me. 

Atenciosarnente, 

/t 
/ Ulisses de Jdsus Maia 

Prefeito Municipu 

Exmo. Sr. 
MARIO MASSAO HOSSOKAWA 
Presidente da Câmara Municipal 
N ESTA 
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PROJETO DE LEI N°. 	/2019 

Autoriza a abertura do Crédito Adicional Especial no 
Orcamento Prograrna de 2019. 

A CAMARA MUNICIPAL DE MARINGA, ESTADO DO 
PARANA, aprovou e eu, PREFEITO MUNICIPAL, sanciono 
a seguinte 

L El: 

Art. 1°. Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no 
Orçamento Programa de 2019 urn Crédo Adicional Especial no valor do do R$ 16.186.990,00 
(dezesseis mithöes, cento e oitenta e seis mil e novecentos e noventa reais), para atender a 
Secretaria Municipal do Cultura. 

CRIAQAO: 

ORGAO - Secretaria Municipal de Cultura 
UNIDADE - Gabinete do Secretário de Cultura 
14.010.13.392.0004.1.117 - !mplantação do ospaços do incentivo a cultura 
4.4.90.51.00 - Obras e instalaçöes 
0. 1.000 - Recursos Ordinários (Livres) - ExercIcio Corrento ................................. R$ 283.983,00 
4.1.992 	- 	Operação 	do 	Crédito 	CEF 	- 	Toatro 	Plaza 	- 	ExercIcio 
Corrente.... .............................................. 	......................................................... R$ 	9.000.000,00 
4.5.90.61.00 - Aquisição do irnôveis 
4r.1.992 	- 	Operação 	do 	Crédito 	CEF 	- 	Teatro 	Plaza 	- 	Exercicio 
Correrite............................................................................................................ R$ 	6.903.007,00 

Art. 21. Para a cobortura parcial de quo so trata o artigo anterior, fica o Poder 
Executivo Municipal autorizado a utilizar como recurso Os definidos no artigo n.° 43, § 1°, inciso 
Ill da Lei n.° 4.320 do 17 do marco de 1964. 

DEDUCAO: 

ORGAO - Secretaria Municipal de Cultura 
UNIDADE - Gabinete do Secretário do Cultura 
14.010.13.392.0004.1.030 —Ampliacao e/ou reforma em obras de incentivo a cultura 
4.4.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica 
0.1.000 - Recursos Ordinários (livres) - ExercIcio Corrente...................................R$ 283.983,00 

Art. 30 . Para a cobertura total de que se trata o artigo 1 0 , fica o Poder Executivo 
Municipal autorizado a utilizar como recurso os definidos no artigo n.° 43, § 1 1 , inciso IV da Lei 
n.° 4.320 de 17 do marco de 1964, no valor do R$ 15.903.007,00 (quinze milhöes, novecentos 
e trés mil e sete reais), referentes aos recursos de operaçäo do crédito. 
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Art. 41 . Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 50. Revogam—se as disposiçoes em contrário. 

Paço Municipal, aos 05 dejulho de 2019. 

/Jesus Ulisses d 	Mai Kotsifas 
/ 	Prefeito Municipal 


